
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 2.446/2022 

Prorroga prazo de validade da Portaria n° 1.049, de 3 de agosto 
de 2021, que Constituiu Comissão Especial de Processo 
Administrativo Disciplinar. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica prorrogado o prazo da Portaria n° 1.049, de 3 de agosto de 
2021, que Constituiu Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar para 
apurar a conduta do servidor Claudinei Paintner, nomeado em 07.01.2016, para ocupar o 
cargo de carreira de Agente Funerário - Tanatopraxista, pelo regime Estatutário alotado 
na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, com relação aos fa e --o-corridos 
conforme Memorando n° 181/2021 e 136/2021, e aplicar eventual senalidade com 
fundamento nos artigos 128, 129, 143 e 157 e seguintes da 	Complementar n° 
01 8/1 992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de , 	a, por mais 120 
(cento e vinte) dias. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor n sua public ao. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de lho de 
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cirial 	• 

HER 
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Secretária 

ES URBANO 
ai de Administração 
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